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LEI MUNICIPAL Nº, 1298/2012, DE 23/02/2012. 

AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

Dá nova redação ao artigo 1º da Lei Municipal nº. 

1219/2011, de 23/03/2011. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, 

Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Árt. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº. 1219/2011, de 23/03/2011, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 

mensalmente aos servidores do Município de Rosana — SP, Auxílio 

Alimentação no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).” 

Árt. 2º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão por conta de 

dotação própria do orçamento vigente, suplementas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei Municipal entrará em vigor a publicação, retroagindo seus efeitos à 1º 

de fevereiro de 2012. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Rosana - SP, aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro de 2012. 

PREFEITA MUNICIPAL 

Pubhcada e Reglstrada nesta Secre a em data supra. 

ªâô—%êlmm dUudovz 
EL CIRINO DE SOUZA BOTI 

Diretora de Secretaria 


